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SEAHOR.-10 complexo de providencias, que a governo julgou do 
seu dever propor a approvação de Vossa MagestatIe na presente conjun- 
crara politicn, nao ha seguramente a menos importante, nem a menos 
urgente, a que se refere a remodelação das nossas instituiçtíes admiuis- 
tratiras. O ul t i r~o codigo. actuaImente em vigor, foi approvado pelo de- 
creto de 47 de julho de-1886, e e8 depois submettido a sanegão paria- 
mentar. Já então, no notaveI relatorio que precede esse diploma, se ae- 
oentnava não haver motivo. para, sob ~ o i o r  de dar satishç50 a honro- 
sos escmpulos de legalidade, demorar a publioação de medidas instan- 
&mente reclamadas. Analogas circnmstancias determinam hoje iaentico 
procedinlento do governo, pois a lição da experiencia, as reclamações 
dos povos e as mais altas couvcniencias publicas, por igual demandam 
pne se niodifique, reveja e coordene a legislação vigente sobre Cio grave 
assomlito. 

I 

Xão 6. nosso intento alterar profuiidamente o actua2 organismo 
administrativo ; visamos apenas a completd-o e aperfeiyal.0 por f6rnia 
que mais regular e effieazmenb possa iunccionar, barmonieando as con- 
veniencias da vida i o d  com os superiores interesses do estado, Unia 
das primeiras necessidades. a que se nos afigura urgelite attender, é a. 
de remodelar a constitr .: .-I e organisaçiio dos r n u n ~ ~ ~ i o s ,  pois muitos 
d'elles, pela exigaidade cios seus recursos, limitada area e diminuta po- 
gdação, oarecem dos ineios essenciaes, e atB de pessod habilitado e suf- 
Bcieiikniente numeroso, para o e a W  desempenha da sua alta missão. 
As exigeneias da vida moderna impóern hoje as collectividades sociaes 

randes e indeelinaveis obrigações, e conseguintemente largos despen- 
&os coni s e r v i $  e e qoasi desconbacidos Assim. os pequenas 
manioipios entre n6s, apesar dos exagerados gravames tributarios de 
qaein t6em lançado mão, pouco on nada, com raras excep@es, t8em 

odido fazer no que respeita B viação, instruego, beneficencia, policia, 
ygiene, e onlros serviços mnnicipaes outr'ora qn.wi não existentes em 1 .  

muitos pontos do paiz, mas em que hoje, póde dizer-se, consiste o que 
ha de mais interessante e necessario prra a vida local. Uma grande par- 
te aos seus minguados recarsos é absorvida pelos encargos geraes, isto 
8, pelo custeio das secretarias e respectivo pessoal, e por outras despe- 
zas de earaeter similhante, pouco, mnito pouco, Ihes restando para os 
heneficios e meIhoramentos locaes, que principalmente eram destinados 
a promover e fomenbr. 

Já no. citado, reiatorio, que precede o codigo de 1886, se pnnba em 
releyo, muito eensatamente, o grave erro de pretender snjeitar ao mes- 



mo regimen administrativo os grandes e os peqnenos mnnicipios. Com 
effeiict. aadelles aue se encontram nas cireun~stancias aue deixamos 
apontá&P', pouco a nada importava praticamente dar-lhei larg3s.e nu- 
meroms faculdades e attribuicões, eaai~aranda-os na sua organismo 
aos mais vastos e mais ricos municiphs-do paiz. Ficavam lelra m&ta 
disposições de tal forma dertoantes da realidade das cousas ; e nem 
uma estrada, nern uma escola, nem um hospital. nem um asylo, mni- 
tas vezes nern mesmo o proprio serviço de medicina local, Iogrnvam 
custear os magros recursos que restavaui, depois de satisfeito o que po- 
deriamos chamar as despezas officiaes da autonomia e representação mu- 
nicipal 

Estas condições, de si claras e naruraes, que a experiencia ranta 
vez tem po~b na nuis thgrante e desoladora evidencia, deterruinaram, 
na opinião imparcial, a flriiie convicpo de qlie é indispensavel reorga- 
nisar os municipios do paiz de fórma a proporcionar-lbes meios em har. 
monia com as suas faouldades e sttribuicõe,p, toroando6s aptos, pela 
sua propria força e constitiiição, para crear e aesenvolver os serviços 
loeaes, que o estado não pode nem deve ter a seu cargo, applicando-se 
a despezss reproductivas ou eivilisadoras ama boa parte dos d~spen-  
dios iauteis. que a organisação actua1 de muitos, sem necessidade nem 
utilidade, exigia. A falta de recursos, a escassez de pes~oal habilitado 
para os corpos gerentes, e os encargos excessivns, que a rnultipiicidada 
de neauenos municioios redamava. menas nroduziam exageros tributa- 
rioi'_fiediocre adrninistrqão e deipehicio be fnr~as e d<rigueza, que 
se oao comriadece com a situacZo economica e financeira do reino Con- 
venientemente reorganisados e-classificados os municipios, os mesmos 
sacrificios, divididos por maior numero, tornar se-h%] menos pesados a 
aada um, e o racional aproveitamento dos diversos grupos de elementos 
e de actividades soeises dará forr,orarnente unia resultante mais pode* 
rosa e effieaz, não e6 para a prosperidade local, mas ip,ilmente para o 
progresso nacional. 

A ootra reclamaqão, não menos instante, convinha igudmente at- 
tender. Era a que respeitava as juntas de parochia. 

Nas nlfimas secsòes parlamentmes ttiveram e ~ h 0  as r~presentações 
dos povos a este praposifo. O decreto de 6 de agosto de 1898 havia por 
assim dizer, acabado ooin estas corporações locaes sob o ponto de vista 
adminislraiivo, limitando exdusivarnenie as suas funcçõeq 5 gerencis 
da'fãbrica da igreja pwoehial, deixando-as sem attribuições, e, o que 
boi peior sem recnrsos para o proprio servipo do culto E' certo que es- 
tas corpora es não tQm uma larga tradigo Mstoriea no nosso pa;z, 
como suem e com os municipios. Mas alem de que estas não silo nem 
podem ser hoje tão numerosos como eram no andgo regimen, a com- 
plexidade, cada dia maior, dos serpies aãministratiros, m a  absolg- 
tamente necessario que nrn certo numero de pequenos, aias nem por 
isso menos valiosos e inberessantes, incidentes da vida local sejam con- 
fiados a corporaqões d'esta natureza, que possam competente e zelosa- 
mente oecnpar-se do serviço do cn!to, comprehendendo a fabrica da 
$reja e snas aependencias, cemiierios, fontes e caminhos parccbirss. 

ndo isto ia eaindo no abandono e na ruioa, snscitanao geraes clamo. 
res e justificando o novo alargamento &e attribui@es e de recursos a 
junta de parcchia, sem comtudo só voltar ao regime@ do codigo de 1886, 
cujas largi:l..!.~.i provocaram a r m @ o  concretisada oo decreto de 6 de 
agmn de 4%'1:. 

O estadu rie alguns serviços administrativos, que, pelas sucwssi- 
vas e incompietas reformas, se encontram n'uma confusão e n'um aban- 

dono de todo o ponto inconvenieates, náo menos iiilpunha a urgeacia a% 
remodelação que hoje submettemos a oonsideraqão de Vossx Ea,?gestade. 
Lenibraremos apenas o que eqta suceedendo com o coatencio3o ailtninis- 
imbva na primeira initancia e a tomada de contas dos corpos e corpo- 
racões administrativas. Se a pratica do codigo de 1886 d o  B cornpaEi?eI 
com a necessidade actual, de reduzir quanto possivel as despezas em to- 
dos os rainoç da allministra -o publica, não basta ambem, como fez o 
d m t o  de 21 h abril de l8s3f, aestuil o existente, sem esnbeleoer so- 
bre iiovas bases os respectivos s e r v i ~ s .  Oa inconveoienles de inedida 
tãro radical t4eui-ve aocentuado por rnodo Ião frisante, que rectamau? 
prompb reineaio. & s qiie procurâmos renlisnr pela forma que adiante 
esporernos. 

Se examinarmos as p h w s  por que tem pzçsado a nossa moderna 
legislaq& administrativa, obsersai.ernos que por largos antios regeu, com 
provetkisa execução o Coùigii de 18 de uiarço de 1818. O drcarso, po- 
rem, do tempo, a generaiisaçãu de novo3 principias, a iiatonl aspiração 
das localidades para uinn riiais larga autonomia, creiira!n a poderosa 
corrente de opinião que veia a traduzir-se no eodigo administrdivo de 
6 de uiaio de 1878. Procurou este, oorn rasgada e liberal iniciativa, aeu- 
dir aos clamores, nem sempre des~pztixooadlis. da opinião, e condescen- 
dendu eiii dernasia com os sros exageros, ;ilatR0~ tão excs,tvanrente a 
deseentralisaçãp adtninistrativa, que, para cofrigr os desrnandos das 
corporações locas, foi oiister promalgar o codigo administrativo de i 7  
de julh6 de 1886, que as sujeitou a u6a apertada trrtel?., e procurou res- 
WingLr ss faculdades, de que, por ruas a par[., rra:n ja arwidiis de te-; 
rem feito iinmoderado uso ou antes conde:imrivel abùso. 

A reforma ad~ninistrnti~a do muiiicipio de Lisboa dc 48 de julho t3e 
i885 dzvèra Io$catneilte seguir x sorte do eodigo de 1858, cujas fran- 
quias ainda iiiars amp!isra, e Ltininho é o rigor d'esta oansequeneia, 
que não deixou o codigo de 188; de lhe por logo algu!tias restri~çúes, 
emb -:: 2113 estivesse em execução apenas ha p~ucos iiiezes. 

. e póde duvidar que os citados codigos são iiotaveis dipíornas, 
assim na sua estructura w1no rios fins a que aspiravam, mas kiniheril e 
cerb que as leis, e não inenos as ailininistrailvas. que qan?squer ouiras, 
para que sejarn uteis e exequiveis, devem amoldar-se as tradiqões, 
cosmuies, desenvolviinen~o e ~iecessíbades do povo, a que se destitiam, 

-seu1 que ao legislador seja licito madar pir seu arbitrio a uatural se- 
quencia dos factos his:oficos. 

Se, pois, se ohliteraiii estes preceitos, esagranfio-se as faculriades 
dos corpos administrati vos, são lambem inevitaveis os mais perigosos e 
repehdos eroessos, conflicâos de meliodrt,sa ie'.olução. invasgos de atbi- 
bui@as alheias, perturba& dm serviços ad;iiinistrafivos, mina da fa- 
zenda locial. e prejuizo dos interesses puhliaos. 

Se, pelo contrario, se negar As corrprira$ks foeaes o livre erercicio 
da sua actividade dentro dos liinites. que legitimamente Ihes assigaam 
os mesmos preceitos, e se adstringireiri a uiua tutela miauciosa e im- 

ertinente. ou h%) de r ~ q i r  com vioiencia, nu, sem confian~a n , ~ .  c E sntrs 
faculdades, reiri esiinolo, que ar anime, e dewreotes da effiraeia da sua 

a breve trecho dersarão de aprcciar os seus direitos, e de 
eumprir as suas obri -.I: . -S. 

Foi o codigo fie I-.-- em den13sia desceatraliw.dot, e se o codigo de 
i886 n b  foi tão restnctrvo que :drophiasse o deseavolvi!riento loca!, em 
parte ficou multo $quem dos limites que o primeiro ultrapassárn e em 
parte deixou subsisteores instituiqões euja reforma de ha muito se tor- 
nava oecessaria. 



A este duplo inconveniente pretende obviar o projecto que formn. 
.larnos agora. Mais respeitaitor da liberdade e da autonomia das corpo- 
raç3es loeaes do que o codigo de $886, o ainda &o que (i decreto de 6 
de agosto de $892, reduz a tatela a um numero muito restricto d8 ca- 
sos, exactamente aquelles em que os actos Cessas corpora$óes podem 
ser-perturhadores dos interesses geraes, como são os qne se referem a 
fazenda e i policia local, que nãc, 6 possivel desligar por completo da 

> I ,  ~ a ~ e n d s  e da semrança publica. 
Por outro Iado, porém, definem-se e accentuam-se W h o r  as attri- 

bui~3es e o earacter dos delegados do poder oental, funceionando ao 
lado das corpora@es locaes e conjuiictamente com e h s .  Sem prejuizii 
nam sazrifieio da independencia d'essns corporagões, antes coin santa- 
gein decidida para que ellas possam preencher o fim a que e50 &estina- 
das, 8ci;resae~ira-se a auetoridade e o prestigio d'aguellzs que, em no- 
me dos interesses collectivos aa nação, &veria collaborar efficllzmente 
com elfas e por eUas ser considerados, não como antagonistas e rivaes, 
riias euaio proveitosos e dediea0os auxiliares. E' tempo de achar com 
a precouceito, que traz quasi sempre suspeitosos e mal avin4os aquelles 
qtle tdem por missão cooperar n'uma obra. de-interesse coarnum e de 
progressd naeionál. Não se conseqiria, porem, este resultailo seguindo 
o processo, infelizmente tanta vez posto em pratica, de eafrequecer sys- 
te~latidaoiente os ageates do poder central, condescendentto com o cíu- 
me infundado das corporações looacs. Xáo viam estas qee ùesprexsvam 
assim elementos insobstituiveis para a pratica e eacaz realisa$ão da sua 
miscã3 social; não reflectiam os governos que, debilitando o ariucipio 
da aueioridade, lanpavam a terra uma semente perigosa. Da s:~iij:incção 
d'esh:: forcas, sD appsrenten~ente anbgouicas, e que póae resultar o 
agroreitfinent3 util das zctivrdades Iooaes, e o desenroisí~elito 3rùgres- 
siio da prosperifiade publica. E' necessario que PaIrz1hei:l tn?-os, como 
e!eiiiijutirs ígmlmente indispe:isnVeis a resoluç',o do mesn:o problema, 
i153 yudenao uns entorpecer a autonania e a inaependcricia doç ontros, 
nài; seiiao iicito a estes desprestigrar a a?ictoridade d'aquell?~. 

3'esaes principias se inspirou o criterio que presidiu ,? elabora@ 
d'e5i.a ie:urma. Em outros psiees se tem elle tr&ando :i3 IcigisEaçáo por 
:nodo d s e z  mais rigoroso, reuninito no ir:. ..o iridividuo as funi:ções 
rta auctoridnde administrativa e municipal. ':. prelendemos, desde ji, 
~nprantar enire i;ós este sustema, alias foi-ruriizdo etn pn:jwi-, riesrro 
eci Ptstugal, por auctoridades insnspeitas; iintentâmos apsn:;s rim aiisaio 
e w  relapo aos concelhos de terceira ordelii E' um desi,!n.attini, p%ra o 
<I~?A &iaos o primeiro passo, e cuja completa realisação só dependerá 
do Som senso d'aquelles, que deseiiipenhando cargos munioigaii.~, sai- 
h9- dar aos interesses geraes as garaatias necessari:ls psrj estos lhes 
poctrem confiar a sua representagãr. 

Evidentemente, em muito do que constitue a materir, do cidigo a& 
ritiisiraãivo, ~o introduzimos innova@es. Aproveiia-se no eo;iste!ite tu- 
do qriarito a espsriencia !em demonitrafio ser rasoavei c preiicuo. Do 
eodigo dc 1866 utilisâmos, prindpalinente, com algumas rnud15~ações 
iudispensaveis, a pzrie referente a fazenda munic~pal, a mnis perfeita, 
no seu roi~juuclo, ate agora entra nós decretada. Xem obeiieceilios a 
przoceup~yùes de origLnalidzde, ntrii iios iospir&rnos eu1 particalarisinos 
de iluntrina, conrencidos de que as leis, espeoialmente as it'esta nature- 
za, deveu hoje, sobritudo, ter uul caracter social, posidvu c pratico, 
aaolitUiil0 se com o possi$el rigor ao estado do orgaõisii?o criiiectrvo 8 
que tem de appliwr se, garantludo a ordem e promovriiiFlo o desenvol- 
i;la~euto e o fiem estar das populações, sem sujeição a preceitos absm- 

cbs e estreitos de escola, que n'isto, como em tudo, fizeram o s n  
6empO. 

Apesar, por& de não termos a pretensão de fazer obra inteira- 
mente nova, impunha se-nos a obriga~ão de codificar em riovo diploma 
as dis osigões. qne vão ficar em vigor, da nossa legislagão administra- 
tiva. &m effeito, o cod ip  de 1886 fpm sido soccessivamente alterado, 
pela carta de fei de i de setemtiro de I887 e pelos deerebcs de 26 de 
sefeaihro de 1B91, de 2 l de abril, de 6 de agosto, e de 13 e30 de de - 
zembro de 1892, o ue j i  hoje torna di3oicil ãissrinpr a s  respectivas 
dlsposi~ùes rigmtes i a s  que tenham sido abolidas ou modificulas. Xui- 
to mais se aggravaria este inconveniente, se outros preceitos 7 ,. -. ?m 
a i n h  a h a i  oo oikdos diplomas ineependeiitemente de nora Gr :. ; '8- 
<ao. 

Er poso sssirn, summariamentr, o perisamecto geral que dominn 
este projecto de reforma, e os motivos mais %alientes que determinam 
a urgeneia da m a  promalgação, indicaremos e justificaremos sgorz, 
sambem em traços rapidos, a1gumr.s das piincipaes inridífioa@es, que 
aos propomos introduzir na legrslação s&minismiva em vipor. 

Xantem-se a extincq5o das jiiata? 8eraes, feita  elo âeoreto.de-6 
de agosto de i8SS. Effctivairiente, transferida para o governo a napao 
districrai. os servipos agriooias e a instruo ao primaria nas seus divw- 
sos graus, e para as amaras, pelo eodigu 8è 1886, s admiisfraqão dos 
asoostca e crzangas desvalidas e abandonadas, menores de sete muinos, 
nenhuma razão runâamenial subsistia para se conservar uma eorpora- 
cão distrietJ eom funqões de adlrrinistra~ão propriamente ditas. Era 
apeuaç rnnis uilia entidade a t r i ~ u t a r  e a despender de conta propria, 
mais iims iisca:iaa@o a exercer, n .i- um pessoa1 numeroso !!e secrera- 
ria e de serviro a prover e subsidiar. -4 oxpariencia de perto õo tres 
aniios tem nioitrafio que a sua exxincc50 nenhuínas pertubaçües ooca- 
sianori, nenhu~iia lacuna abriu, e por ;sso não se apresentam reclailia- 
@ss em Earor da sua resbaura~ão, se exceptuarmos o districto a%Ym.~ 
ta Delgada, por motivos muito peciiliares, a que se attea?e em diploma 
especist . 

O ríecretc, porém, que extinguiu as jmtas p r a e s  &e diseicto, con- 
tém, ãlpuclai disposiqDes qna careceiii di, ser modificadar: para que 
melhor se c; :iorrneni com os principias que devem reger na arganita- 
@o d35 ~ e r v i w s  administrat~vos, e s a i s  eE&wmente satisfnçaui as pm- 
~ a d a s  neces~idndes dos povos. Corn ~Eeibo~ transferidas as funa@eç éu- 
telares das .ii;ntas geraes de districto para as coinmiss5e~ dkt~x~zes~ 
pelo citado aesreto, cumpria que restas &esse parke um delegado #!o 

wtrni,  para maior segurança de que do exercicio das faculda* 
es das c'%al:i)~s tuteladas não resultaria detrinienh, quer da eoii\-e. goder L 

nieneia publica, quer dos propr:os interesses, que lhes estão @nnf;.ados, 
&e modo que aos C O I ~ ~ O ~ O S  prest-ntes não sacrifiqnem em prejuiz; das 
geraçzes futuras o patrimonio de qiie são =eras usilfructu~~rias, nem nos 
interesses locaes os geraes. 

Este i. o israadeiro criterio da tuteia administrativa, que errada- 
men& se Iem assentado aIgurnas vezes n'unia supposta Calta de capaoi- 
daàe das corporações iomes ; e por isso ritmbem derem todas as corpo- 
rações gossr liberdade de aqão,  sem outras reatriofões m&is que as 
exigidas pela salvagnarda do interesse puSlico ncs asrumpíos em qae 
este prepo~derar sobre o local, e o exerciaia d u  facnldades dos eorpou 



administrativos possa faciImente comprometter o futnro da propria coi- 
lectividade. 

Ka organisação da tuteia sdminietrativa é, pois, indispensnvel qua 
stejarn representados os interesses, que irriporta a conciliar, e por isso 
não se pode attribuir exclusivamente nem aos delegados do poder een- 
tral, nem aos aos povos sujeitos a sua jurisdre*, mas deve confiar-se 
aos representantes dos mrinieipios sob a presidencra do chefe supenor do 
distrieto. 

A estes elementos deve tambem accrescer o technico ou juridico, 
aggregando-se a commissão .um auditor administrativo, nomeado nos 
T-~rnios, que d e ~ ú i s  indicaremos, e sue, alem de fazer Parte d'aauells 
oorpora~50, e x è r p  tambern funéçijes' do contencioso administrativo; quer 
c o m  jniz singular, quer como vogal da commissão, nas queçtõss eon- 
teucioias, que a es& fiquem pertincendo. Esta conjbncçãõ de fone óes 
foi jâ por longos anoas experimentada na organisa(áo anterior a 1886, 
e de todo o ponto se ajusta A indole do coarencioso administratiro, em 
que o iobresse publico 6 o principal criterio para apreciacão e resolução 
das quesfõts submettidas ao julgamento dos respectivos tribuaaes. 

Quanto k commissões brstrictaes nenhuma outra alteração iinpjr- 
tante se torna mister. pa rando ,  porem, de justiça, que para ellas se 
restabeleçam !s e I 1.; iiuentos que aos tribnoaes extinctos pelo decreto 
de 31 de abril de i * ' i :  eram attribuidos pela tabella de 23 de agosto de 
1887 no juigarnenru tlau contas Eos corpos e corporapões adiiiinistraii- 
vaa. Sem esta nltiina disposição, talvez os resnltados pwticoa não cor- 
respondessem por cornplelo ao fim que se tem em vista. 

~bolidas as juntas geras, perdeu em muito a irnportancia, que teria, 
n reducf5o do numero dos districtos pela extincção de alguns d'elles. -k 
despem que isso hoje Importri reduz-se A das secretanas dos respecti- 
vos governos CIVIS. Haveria, pois, logar, quando realisada a suppressb 
dos distriems porventura dispensaveis, a uma pouco colicideravel eeo- 
nomia, de modo algum compensadora das resisbncias oppostzzs pelos 
sentimentos e interesses locaes que haveria a vencer, luctas senpre dif- 
fioeis, que não devem travar-se senão com a mira em importantes re- 
~ultados financeiros, ou para organisar serviços, de outra fórma anar- 
chísados ou raehiticos. A economia geral do paiz nada lacraria, e as 
terras a que fosse tirada a categoria de capitaes de districso, seriam 
violentan~ente affectadss na sua economia local, entrando n'um periodo 
de deeadencia e raina. 

Peb que toca as camaras municipaes, ja assignalamos os dojs na- 
les gravissimos de qze adoece em geral a organisação d'estes corpos 
administrativos : a falta de pessoal habilitado para as vereações, e a 
oarencia dos recursos precisos para r e g l a r  satisfação dos seus rncargos 
o b r i ~  I:. rios. 

. m m  e facil destruir co.npletamente estes inconvenientes. E entre 
nbs rrequente, que para o exereieio de furicções electivas e g r a t u i l  
a ~ d e  a capacidade fiesunida da vontade, de onde r e s d k  o deile~xo nao 
SQ no curnpriniento de obrigapes, mas atb no exercicio de direitos in- 
herentes a essas funcç&s, e não raro acontece qua  a pregonderancia de 
um vogal dn corporação, ou aioda a de um dos seus empregados, se 
substitua a iniaativa dda col1ecUvidade. 

Um dos correctivos para estes deploraveis defeitos está no alarga- 
mento das cireumscripções administrativas. D'este modo se auguienta- 
r i  o numero dos competentes em cada eircomscripgão, e havera maior 

garantia de regu1xrid.e no exercicio das funcções mnoicipaes, dando- 
se por signal sati~t..-.:~# r nma necessidade não inenos instante, pelo 
que respeita ao e ~ ; i l  .l~iío financeiro b s  municipalidades. De Facto, nos 
ooncelhos pequenos e pobres, nem póde augmentar-se a tributa ao sem 
risco de gramle riofencis para os munieiper, nem reduzir-se a &zpaa, 
visto que dles ja com grande diffieddade satisfazem a todos os seus en- 
~ r g o s  obrigatorios. Concelhos ha ern que o equilibrio apparente do ~ r -  
pmento ordinario só se obtem a c u m  do exagero i10 cnlculo das recei- 
tas, e no decurso do anuo em que eHe deve reger deixam de se pagar 
despezas obrigatorias, eiitre as quaes s fio servip dos expostos, e até a 
dos venciirientos dos funccro&%rros a cargo do clifre municipal. Eni bas- 
tantes so tem adoptado O ruinoso expediente de eoafiahir einprastims 
para oceorer a despezas ordinarias, e até para aolver encargos de oritros 
emprestiin~s ; mas estr mesmo recurso extraordinario, que anterior- 
mente ar) decreto de 6 rle agosto de 1892. ameaçava tornar-se o suste- 
ma orrlicario da gerencia fioancira de muitas caroaras, ihes foi tolhide 
mui prudentemente pelo artigo 29.0 $essa diploma, segundo o qual não 
póde ser zuamrrsailo ernpressimo, cujos encargos juntos com os dos an- 
teriores :rttinjani o limite n'elle fixado. 

Fina eoinplsta remodel:~pão das circuinsoripções adrniniçt ativas, 
extinguindo os concefhos, cuja falta de pessoal e de recursos ortlinarios 
quasi de todo os inh8bilita para b r e n  administra* propria, seria con- 
forme não só as necessidades pubIicas, mas Ltrnhem aos principros con- 
signados na legislação administrahva. Não o proporemos, porem, assim 
a 'STosca l~ageshde, porque, em atsuiripto de ta~nanha pooderacão, não 
procedein regras absolutas e inflexiveis, antes importa transigir, ati:! on- 
a e  o permitta a conveniencia publica, com interesses antigos, habitos 
enraizados, tradiges inolviiinleis, sendo, portanto, preferivel acudir ao 
mais urgeara e abrir caminho a que os povos se c0n.r-enfam da vwta- 
gem de pedirem elles proprios a sua aanexação inunioipal. 

Afigura-se ao governo que estes resulrados se poderão coiiseguir 
modificanao a constituição de diversos rnunicipioo, sem prejuizo da a i s -  
Wncia da niaiur parte das circurnscripções c~ncelhlas, tor~lanùo com- 
muns para os effeltos da administrapão tiiunicipal, os nezocios e encar- 
gos, que separadamente mal podem ser geridos e satisfeitos. O rdaiilta- 
do d'esta rnedida será não só o augrnento da receita, ms a exlingão 
de nvuliado nuuiero de despendios. 

Seguindo e s h  ordem de idkas, procurou o governo de  Vossa Ha- 
geskle o criterio de apupameato de conceihos na divisão comarrã, 
parecendo natural que os povos, ligados jn pela mesma administracão 
judicial, o fiquem tnrnbem pela rnaniripal. D'esta uwieíra se obedece ao 
preceito de que a divisão do territorio se deve, quanto pcissivei ajustar 
s commuiiidade de interesses, a frequencia de relaçfiw, e 3s afnnidades 
aos povos. A esta oonsideraqão acresce, que a admrnistracão judicial re- 
clama a wrnparer,cia dos cidadãos na séde h? eotiiarca, ião menos Ire- 
quentenienb que a coneelhia, e, portanto, fiizendo coinridir as resyiecti- 
vas oirourn3cripçÕe~~ não se corrre o risco de obrigar os nluaicipios a 
grandes inconiinodos, tanto mais que, por t0da.a parte e eiii grande es- 
cala, se têem muitiplicado e desenvolvido meios faseis e baratos de com- 
rnanica$io e transporte. 

X'estes termos, entendemos que os diversos concelhos ou rnanici- 
ios se devem distribuir por tres categorias, classificadas, porèm, segun- 

{o o seu caracrer, faculdades ou atkibuições. e não apenas pela rua po- 
~ l ação .  como hera o aodigo de 1886. Na primeira or&em couipn! .I- 

em-se os concelhos urbanos, isto é, as capitaes de distrioto e aqfim..:..5' 



em que haja importante popnlação agglomerada e incremento industrial 
ou comn;rrçj,"ii; rc% segun3a ordem e na terceira os oonee.lhos r611.aes. c.s 
da segunda com uma administracão inunieipal completa, gerindo idos  
o3 interesses e serviços locaes, os da terceira com nttibulçõas miis mo- 
desias, @m harmonia oom a exiguidarle dos seus recursos fiaartceiros e 
com a escassez dos elemenlos em que poaem ser recrutadoa os seus c@ 
pos gereales. Esh diversidade de organisnqão resulta das proprias desi- 
gualdades reses existentes, que ne~ihiirn artifioia de symetria doutrina- 
ria nu de eguaIrlade legd, 6 capaz de fazer desapparecer. Proporcionar 
assim as faculGades e as atbribliições aos meios e as f o r p s  da &%da um, 
afigura-se-nos o motio de estabelecer uma organisago Iogied a mturai, 
assentari50 s~brbrz fiictos averiguados e positivos, e não a p : ~ ~ a s  bseada 
sobre qualquer systema preconcebido, qunsi sempre Inco2lpati~el com 
uma salutar rt'aiisacão pratica. 

Sos cuucelhos de terceira ordem devem os mais importaates nego- 
cios ser geriJus pela camara da séde da comarca, ficando, porem, as 

n .  - 90s referidos conlAelhos com attribuipoes e autonomia praprias no res- 
peifante s~ que mais prioativamenta for de interesse local, s u ~ d o  obri- 
gatoria a sua cuosu1ta nos mais importantes assuuipmsdtt in:eresse com- 
mum, espectaimeirre no que se refere ao orçamento, estahe1e:iuiento de 
impostos e levantarilento de ernprestimos. 

Criia oiitrri gaiantia se consigna airida para 03 coneelhi~s de tercei- 
ra ordeia, exigindo-se que ii vereago da sede &a comarca sy:, coiiipos- 
ba de vi readore deitas e 5  dada proporção por cada um <os c~acdtios 
agrupados. 

Pars c'z nada sacrificar as co:nmodidades dou povos, delarmina-sa 
que os pwsidenefis das cdzliaras dos ccincelhos de terceira urci.eii~ rece- 
bam e aans,ilittani, o3ciaiuienre, as repartiçÕ:s admiuisi?stivas dos 
concelhos. sede de cornuca, toaos os repaeri~rientos, reci:bii~ac@as e do- 
sumentos Gtie Ihes spjarn apresentados pelos rnulLicipes cosi. deslin?, is 
mesmas separtifles, dispensaudo-o*, asfiin, de mds faagoeas diligan- 
eias do q : ~  ,aqueiias a que ::ctualinente são ohricaados. 

Rei?!izem-se a uma só as i3~as secreáaíias ?ta catxsrs ina~iiaipn! e 
da ~dii~inistrü;ão d'esscç conceIbos, pois qUe, alem de se !iii!r;aiern as 
aetribui@?s Ceshs eorporaçòrs iucaes, o respectivo pre3ide-t .dd 6 -5-rte 
rarnheul funcgaes de adininistradur do concelho, central~saiilio-se assim 
03 seruiqos a dis!jeasnrido-se o brdensflo &'&ta funcion&r.rio. Lias econo* 
mias cori; o palsoal bu?caratico e administrativo são si2iti 7ii:iis para 
masiderar, se atten;ar:nos etn que se xpplicain a pequenos ceírfi?lho3, 
eni geral yobws. 

Cria-se de facro a coinarca aáministrativa p i ra  til,*uii~ co:~cdlios. 
B c.o:naraa aarninistrativa n2.j B noia na nossa legisl:i&, z 110 uooso 
PZz, como em muitos outm?, esta entidade ou outra uudí;,a tem 
seruido ufil:nente p2ri ~or i~ i i i z r  a ~ .  nataraes susceptibil1aai:os $3 ;,uío. 
aomia i i i d ,  os habltos, as tra:jiqõm e ri vii-ar dos povos, ii.~:.: .:s exi. 
gemias cEs ad:niaistrnpão e do prngre~so, constitaindo strol viciirncias. 
nem traiiiipües bruscas, os ag~ifcpaiiieatos aecessririos liara a e:<iieei. . 
pratica da tiilia boa org inisaçAo adrninisrrntiva, em que r : ~  ia nrn dos 
seus eieuientos tenha os meios dit que carece para deseoipsui!õr :is s u a s  
funcgõis e ~azisfzzer os seus encargos. O fiando estadistd haei:iii~~ 
Braarnes~iig, j i  n'uma prcpata de lei apresenlsda a; ~ b i l e ?  +i. 5 
propunha tmbea i  a ereação da ca;iiarca administrativa, si;) rakncao 
aos ndiiiinistradores de concelho. Da re3b0, a utilidade e o alrarrilire prá- 
ti~o$esm inssituigãs, não earecea, a nosso ver, de mais larga dsmons- 
traças. 

Pí'outro ponto ainda, d6m do que fica já indicado, julgamos conve- 
aiente sejam niteradas as regras hoje applieaveia a eleiçao dos corpos 
adminis&ativos. Parece-nos tauibem opportuno derrogar u que  respeita 
A exigencia da rPpreseala~áo das minorias, que das eelaiçõe5 politioas se 
&tendeu is administratií.~, e que bem longe eafi de haver produzido 
na prática resultados benefioos. Uernais, nrnguern Ignora que esta inno- 
vação, introdnzida na nossa legislação ehitoral em obedisnoia a um pen- 
sameiilo generoso, o por accordo de todos os partidos, esLi iioje publica-' 
mente eondemnada, até para as eleições poliricas, pelos que mais a pre- 
conisarain e endteceram. 

Rss rorporações aarninistrativas, os resuItsdos obtidos contradis- 
f im i?anifestamente os levantados iittuitos do legisladur. X fisdisaçao 
eEcaz e hligente, que st! previa, transformou-se,não raro, ao obstmc- 
cionisulo impeditivo. paralyscindo iniciativas uteis, e emverteu-se, iriuitas 
vezes, na transigencia exagerada, que multiplicou os abusos psra a iodos 
mntemplar, anarchisando a administraçãlo. -4s responsabilidrrfes, divi- 
dindc-se por amigos e adversarios, pareceram a cada um mais leves, e 
a fi~caiishçâo, que de fóra exerceriam mtagonisBs iotr&niigr;i18s, mu- 
dou-se. eFii mais de um caso. na cum~liaidade resultante d s  eommuns 
desrnnhdos. E m  aluuns, não poucos, ~unieipios, o ahandoi~o 33s mino- 
rias tcznoli 3 dis$sicão lerai, cuios inconvenientes priticus axentus- 

Xeahuma adrninIstraç.50 local exige maior solicitude 63 do go- 
verno, e nenhunia tem obtido do eslarlo a ~ ~ i l i o s  mais ~i:~i.:z~:-;, :ieiii lhe 
teu1 ararretado mdç custosos sacriiieios, do que o manic!pio à* Zisi?on. 
São ol?vias as rasòes $isto, e evidente o motivo por qne o !!-:.,si%3or se 
bein preocc~pafio em dar ao municipio da mpial r?o reino na.% orgar& 
%@o ooilsentanea com as circtiinstancias espeeines qai: a'd!e ~icosrem. 
Tentou-o á lei de i$ de julho de 1885, que não sii auaii~envr;; a are:!. 
municipio, luas ampliou Brgamente as charnnii,?s preropatlci3 :iiunrci- 
oaes. :'ara ~ 3 ~ f i g i f  OS in~i~nvenienks, que a pritiea depois de ,it;listrliu, 
seic o decreto de 28 õ9 setembro fie 18.51, em cuja SysRiiia ?r teve em 
V-~SI? arautelfir os interesse4 e direitos, assi111 do estado corrio $0 nium- 
Z I ~ ~ O .  r*"?r) h t a ,  porem, decretar boas regraq de wliiiini:ii-;t:Zo: por 
vez53 ~ic ios  e abusos invekrados tornarri infructiferus os j : i t : - .  salutsres 
preceitos lepaes. 

sii~cessivarrienle, todos os serviços municipaes berm içii ~ l e s c e c d ~  
empe-oal e e:il despeza, P aet?iairuente as receitas ordia%r~:r !!c mrzni- 
cipio nao excedem a 1.828:3033"50 reis, tio passo que os il:i.,argos ohri- 
gatotios se elavam a niuico mais, tendo havido na resli?at!r scr2pre uni 
importante rlefici l annuaI. E porqu.: or orçirnentoç não p:j:iziii ser ap 
provalios Gum deficit, teem descripto receitas nierai11e:ktd ~iunliiiaes. e 
$aqui.& necessidade periodica &e acudir o thesouro piihlieo 5s !araenn' .- 
muaicipae3, ahoaaado 5 can?ara eeateiias de ccntcis de reis n situlo de 
suppriinento, de adiantamento de .#. : ri$sa@es, e ainda por ron9a da li - 
quib:i:ão dos deb tos da responsnb ' . : ! ; $ o  do estado. 

São pjJe, nern deve continuar este regime&. Deseja n gflverno cal- 
Iwar a cxrnara de Lishcta eeiii circuinstariclas de po5er virei- deqafogs- 
dailiente, como e indispensavel ao municipio da capital do reino, dotan- 
do a com os meios sufncientes para saliir do estado d@ criso financeira 
aru que, de ha largos anaos, vem rivendo, e, como era natural, cada 
Tez se tern aggravado mais, Conserva.lhe, pois, todas as sms :ictuaes 



consignações e sduidios, e toma ainda L sua conta, como urn derradeiro 
e decisivo sacrificio pelo inunicipio Iisbonense, o pagamento dos encar- 
go- dos emprestimos riianioipws de 4886, que de facto ja teem siao sa- 
tisfeitos peko estado, e que diffieil, senão impoasivcl, seria a camara sol- 
ver de faniro. 

Por este modo -e. com &ma admin;s&a@o porliadamente zelosa, po- 
dera a c a m a  mnnicipal de Lisboa regularisar a sua situação, devendo 
contar só com os seus reoureos, eotno alias suocede a todas as restantes 
camarau niunicipaes do paiz, e perdendo o habito e a espranqa de re- 
ccirrer, como ate aqui, senpre e a &?da passo, ao tthesouro para lhe ool- 
ver os sem dejcrls, despreoccupada dos resultados gravosos da sua admi- 
nisrração, que o est.tfio, ein ultima instancia, se prestava sempre it sap- 
y h r .  Não B licito nem pa3sival repenr no futuro as coodesaeadencias 

o passdo, e o tnunicipro de Lisboa condemnar*se-ia a si proprio, ss 
rsistissem o-vultados gefbclts da sua adniinistração koanceira. Teuos 

e qne assim nao suecedera, e que, regularisada por una vez a situaç5o r 
do ahesouro para com a camara, esca eiitrara n'uma nwa era de regrada 
e epuilihrada pereneis. Por isso propomos, se faca inis uin sacrifiorv 
valioso. :icauteLndo-se, ao mesino tempo: por tobs as fbrmas, a fisca- 
lisayão apertada e rigorosa por parte do estado, como reclamaaui as eir- 
cumskancias que deixamos itldicadas. 

Tarohern por e s b  manem se p5e remate a ienda da extorsão dos 
rendimentos da camara pela estalo, a conhecida reirrindimgão du inipos. 
to do consumo. Eni primeiro logar, este imposto cobra-o o esiado em to- 
ao o paiz como receita propria e n5o so em Lisboa. Depois, toaas as con- 
signages, que o estado, por diversos diplomas e sob differenies deoolui- 
nações da a caiiiara rnunil-ipal de Lisboa, sommadas com as de-pezas 
custeadau pelo tbesouro para verdddeir0~ serviços de oaraater municipal, 
como i9strucção, policia e b~noficeacia, e aina* com os encargos da fis- 
ealiçaçae, cobrança e arrecadação do proprio impostii ae  consumnio,-pro- 
vam que este é ja por ooinpleb apulicado a despazas do u~unieipio de 
Lisboa, como se v& da segutnte demonstw$io: 

Subsídios ankriores . . . .  . . . . ~ i 7 : ~ 0 m 3  
Encargos dos emprestimos inaoicipaesde $886 . . . 697:000&KQ 
Despezas pagas direcfiuiente pelo theduro para servipos 

de cawcter inunicipal (guarda municipal. policia civil, 
oac-a pia, mieericordia, hospital de S. Tos&). . . . ã81:030%00 

Consignação para o fundo da instruqão primaria por con- 
ta do inunicipio de Lisboa, (decretos ae 6 de maio e 
$9 de julho de IS92j . . . . . . . . . . 96:003M0iI 

Total . . 1.991:D00-SiiW 
Despeza com a Escdisag~o, arrecadação e cobrança do 

imposto &O consumo (approximda~nente) . . . . 265:0303010 

Ou mais 165:0003303 rkis do que. do rendimento total do imposto de 
consumo no moo de i894 (1.871:000$W3 reis) e ainda mais &9:003-(HWI 
reis do que o producto rudio do mesmo imposto nos altimos oinco an- 
nos (r& 1.987:WBuOO). 

Tambem se um allegar que, em tempos antigos, a oamara fez em- 
prestimos importantes ao thesouro, que nao os pagou. 

Em 228 ae setembro de 1E2 foi nomeada uma commissão para li- 
quidar as sommas dos juros dos padrões, pagos pela camara em conta 
do estado, qne era o unieo devedor ao muni~lpio por jnris Cesses pa- 
drões. Esta conimissão apresentou em 22 de junho de o seu relato- 
rio, segando a qual o estado devia ao municipio : 

Em conta velha (isto 4, até ao fim de 6833) . . . . 957:6fU735 
Juros de padrões do estado pagos pela casara desde ja- 

neiro de t834 a 31 de dezembro da 38b8 (lei de 25 de 
agosto de 1848) . . . . . . . . . . . 279:161&0&6 

A titulo do que viesse a liquidar-se por conta d'esta divida recebeu 
a camarn municípal : 
Em i889 . . . . . . . . . . . . . . i M : O ~ ~ O W  
Em 1890 . . . . . . . . . . . . . . %90:W$000 
Em i891 . . . . . . . . . . . . . . 35'7:800$030 

r 

Somm . . 797:POOmO 

Coupon de Berlim, em 1893 e 6896, pago pelo estada . 1.100:0002000 

Saido a favor do estaao . . . . . . . . . . 661:OCO3C00 

Este salao cobre, com vanlapm para a csmara, quaesquer oreditos 
que ainda pretendesse apresentar com fundamento em outras contas de 
antiga &ata. E poderiamos tarnkm mencionar o que ao esmdo importa 
annualrnente o excesso de consumo de agua para os usos municipaes e 
limpeza da oitiade. Não é uma quantia insignificante. 

Duas providencias novas avultam entre as que formulámos no Intui- 
to -ae garantir eficazmente a melhor adminisrração do pnnieiro muuioi. 
pio do reino. Uiiia 6 a que se oootém no artigo 156.0 do projecto, onde 
se estabelece que nenhuma ordem de pagamento da camara municipal 
de Usboa podera ser satisfeita, sem que seja visada previamente pela che- 
Se da repar:;.: 2. de eoniabiidade janto do ministerio do reino, que pode- 
sa avocar knlw os documentos que serviram de base m processo da or- 
dem, e expedir aç instrucções convenientes para a realaridade d'esta 
s8rviço. O empregado, qne satisfazer qualquer ordem de pagamento que 
não esteja visada nos termos d'es& artigo, será responsavel pela restitui- 
çãd e incorrera na pena de demissão imposta pelo governo. Dadas as cir- 
cnmstancias especiaes em qne se encontra o munitipio de Lisboa, os ss- 
criEcios que elle importa ao thesouro, e o passado da sua administração 
financeira, ninenem por certo t3siirá de descabida ou exagerada esta ri- 
gorosa precaugao. 

A outra O a que se rdere Iaouldaae que o governo se reserva de 
escoIher entre os veres8ores eleitos o presidente da camara rnnnicipd de 
Lisboa, bem eomo os dos outros munioipios que por ~gual  recebem sub- 
siaio permanente e valioso ao estado. Ja Anselmo Braamoamp inoluira, 
wm muito maior amplitude, a applicação â'este prmito na sua propos- 
ta de lei, antes oitrda, que em 1863 apresenbu âs &rtes corno ministro 





de de serviço; n a s  entende, em vista do diverso ctrracrer predominante 
das differentes questões do eontencioso, dever repartil-as por varias en- 
tidades. Assitn, o julgamento das questões em materia de recrutainento 
que ja anteriormente forani da eornpetencja dos juizes de direito, de 
contribuições directas do e!tado, ou de lanpmento, repartição e ea- 
branca dos impostos municipaes, por isso qae eiras 5% por 9113 nahirs 
za de direito estrido, convem qne continuem a cargo d'aquelles magis- 
trados, e, pela mesma considera@?,-que a decisão dos respectivos re- 
cursoe. pdo supremo tribunal administrarativo, não dependa de homolo- 
g i ~ ã o  do governo. 

O julgamerito das contas de gerencia dos corpos e CUrpC~i.:.....6S 
administrativas, bem como O das qquestões Acerca de servidaes, ~:!::n. 
buicão de a m a s  e usos dos b e y  e frnctos de logradooro conceliiio ou 
parochial, em que ao eieiiieiito juridico se devem aIliar os conhecimen- 
t 0 3  de fscto e o desvelo tudar ,  deve, pelo contrario, õttribuir-se a com- 
missão districh1, mas fazendo parte d 'wh corporação uni magistrado, 
per:to em direito e versado nos negocios de administração publica, o 
resptctivo auditor. 

As resiantes questiks caracterisadas pelo conflicto do interesse par- 
ticular com o publico na execuçih das leis administrativas, devem im- 
cumbir-se exclusivamente a este rnagistraao, cujas habilitações, servi- 
ços e independencia serão a garantia do bom desempenho das reçpecli- 
vas funcções. Atteota a especialidade do foro e a consequente neeessida- 
de de que a magistratura administrativa tenha um quadro privativo, os 
auditores devem ser escolhidon, por concurso, de entre os bachareis 
formados em direito, que reunam certas condiqõrs de bom serviço na 
adriiinistraçãa publica com accesso de uns para outros districios, clas- 
sificados para este effeito em tres categorias, e ainda para o supremo 
6rihunal administrativo em determinada pr~gor@ e depois de diuturno 
servigo. 

Xão importa esta medida aggravamento dos actuaes encargos pu- 
blicas, pois que a despeza respectiva deve sair do imposto addieional 
ereado pelo artigo 284L0 do codigo de i886 para os ordenados e gratiâ- 
ca~iies dos tribunaes administrativos distriebes, e mantido como receita 
do esfado pelo artigo b.0 do decreto de Zi de abri1 de 4893. visto que 
d'esie producto se pagam os juizes d'aquelles extinctos tribnnaes, os 
quaes serão providos transitoriamente nos logares de auditores, e só- 
mente a iiiedida que elles forem sendo coltocados na magistratura jndi- 
cial; a que estão addidos, serão os ditos logares providos por iiiodo de 
finitivo. 

Algumas providenrias se Meem da mesma sorte mostrado indispen- 
sâveis na segunòa iastanoia do conteneioso, quer para prec.isar a juris. 
dicçiio e eompetencia do supremo tribnnal administrativo, quer para re 
Irover praticas que não sejam conformes a natareza das suas anribui- 
ções ou ao regimento das suas funcções. 

Para estes effeitos devem em pri iileiro lugar dshir-se  os casos, em 
que a este tribunal compita jurisdicção propria, acrescentando-os cam 
os dos jaigamentos dos recursos interpostos da primeira instancia. Kão 
menos se torna mister declarar aquelles em que, eàeepcionalment~, lhe 
compita apreciar recursos deduzidos contra actos e decisões do goqerno. 

A verdade 8, qoe a jurisprudencia de ampliar a consulta a p s o s  
não deslarados em leis especiaes, e que se foi introduzindo depois da 
publicação do decreto de 29 de julho de 1886 e do regolamento d8 35 
de novembro do mesmo amo, não condiz com as ãisposições dos cita. 
ãos dipiomas, e antes os 55 2.0 e 3.0 do artigo 5.0 d'aqaeue decreto e o 

ai.* 3.0 do artigo i.* d'este regdameuto não só 60 mnte;em c o m  di- 
versa do estabelecido no artigo k4.o do reg&me$o de 9 de janeiro de 
i%O. mas at8 as suas ~ r e s c r i o ~ i ~ ~ s  -60 mais rigorosamente exactas, 

@r@-em vez de, comi este, f:rn:irern generioameÜb em deoisóes admii 
nrsttativas. exoressainente se reIerem a auoíoridades adtninistraiivas, o 
que nem no diier das leis e regulamentos, nem em linguagem oori3rsn111,- 
4gniiioa o governo. 

Alargando-se, pois, a jwisdic-,@o privativa do suprem tribunal 
administrativo. torna-= logicameoie indispensavel declarar de modo ex- 
aresso o une d'elia se exclue. Da mesma sorte e opporluno providen- 
bar acer& das consuitiis, cujas doutrina ou cono1usões não mereçam a 
approvaçãa do governo, a quem incumba prover sobre s execu@o das 
deis e. wrtanto. da sua a~oiicaeão aos casos em aue o interesse oub1ic.o 
& ddk& com Ó particuI8; A ia1ta de devoIução-da consulk ao-supre- 
mo tribuoal administrativo tem sido o eiroedienk mmpre usado em ta1 

.caso, sem emb:.rim do que a esse respeito- se restabeleeea no citado m- 
guiameato de i ~ ; .  

Parece, pois, mais conveniente que se converta esta praxe em dis- 
posiç50 I@, ficando denegada para todos os efíeibs a tiomologaqáo da 
dansulta pelo lapsoSO de deterinin3do praso, da mesma fóruia por que nos 

3 roeesws dos mnhctos o decurso de Ires mezes basta para invalidar os 
espachos ne a'elles deram causa. 

hral!&mmte se aiaigarn, porbm, os asos em qoa as decisões d a  
-supremo tribuaal administrativo não carmm,  para se executar, de eon- 
firmagão ao governo. 

A emigração, qne tanto nos atnige, depanperando as f o r w  vivas do 
fiz, recruta-se mais on uienos em todas as  classes soeiaes, com excep- 
ti$ qmi absoluta dos proprietarios. Augineriw, pois, o numero d'estes, 
. .ereanão entre os trabalhadt~res dos campos urna classe de pequenos pro- 
.prietarios rnraes, 8, em mm entender, o meio mais pratico e efficaz de 
kornbakr a emigração, e produziria, sem dunda, para a nossa economia 
nacional, oulras YantaQ8oS não meaos dignas de apreço. 

Chamar para a cultura e para a produoção nuinerosos tractos de 
berreno, todos elles mais ou menus susceptiveis de serem aproveiiados e 
arroteadoc, 6 medida de largo alcance, de ha muito reeornrnendada e 

reeonisada pelos tlossos mais disiinctos homens publieos. As noysas leis 
3 s  dsumort i -~--o previram jr esse reru1tado e prueorarm realisal-o, 

a delonga % o processo e a natnraI repu-ancia das proprias corpo- 
craç5es locas  a divisão d ~ s  baldios, tein quasi.de tc$o inutilisado na pra- 
doa as disposiçk d'aqueiiâs reis. Eaecessario, pois, visto que se trata 
de am pande interesso publico, qne o estado a s  obrigue a es-a d i v i s k ,  
-substituiodo-se-lhes até quando ellas, dentro de uni prnso marcado, a 
&o realisem. 

' t EaO Ea- E' o qoe se procura pôr em prat ia  no projecto, pela c o x 1 ~  - 
pida; dos inventarios; pela fixação de uui praÉo.nsriave! parna divisão, 
lorneceado o governo o pessoal technico naessario ; pela iritervrtuqh I%- 
.recta do eshdo quando o desleixo das corporaqües locaes a le@;ii~~e; pda 
divisão em giebas ignaes dos baldios pof todas os c h e k  de fa:iiilia c o m  
partes; pelo aforamento rnodiciseiino. nao ein hasta publica, a que pou- 
cos concorrem, mas a sorte no proprio local da divisão; finalmente, pda 
obriga*, da cultura, sob pena de perdiuiento, e peIa yrohibição, dn- 
mire cinco mim de vender, arrendar ou hypothecar a gleba, a fim de 
a fixar na p s a  e propriedade de uh ni~i  dos ellefes de família. Esta- 
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mos convencidos de que, havendo persisteacia e firmeza na execuçh 
d'estes preceitos, largas e cainplexas vantagens d'eiies advirão pata o- 
@r. 

Desejariamos ainda aeceratuar o solicito cuidado que, na elaboração. 
e na redacqão do projecta, inerecerain as corporações cuja utilidade so- 
eial se aquilata pelos seus importantes rendimentos, appliwdos a fias de 
d t o , -  piefiade. beneEcencia e iostrac.qão. 

E mnsc~lador o z6lo aitruista com que se têem propagado e desen- 
volvido no nosso paiz estas . ,. .atkiieas instituiqõtls. Segundo o inqne- 
rito a que se prncedcu pni i--;. por portaria de 30 de março do mes- 
mo anno, havia no continente do reino e ilhas adjacentes h 5 1 3  institui- 
@zs de piedade, cujos rendimenros, dc diversa natureza, eram compa- 
tadoe 873:208$6&8 reis fortes o 18:167$710 réis insutanos: fendo appli- 
cados a des~ezas d~ culto 3T6:6iS$!&-S r6is fortes e CZ:3hiP872 reis in- 
sulanos. a deapeia fie knrficeneia 12:W1-$788 reis forres e 5808368. 
réis insulanos, e a despeza com instruccão publica 3:944$0L5 rkis for- 
tes e 91$SCO rCis  insuianos. 

Mais iliiportante era o capital e rendjmentos das instituições de be- 
nefieemia. EQIPS em numero de 561 lcilnbinente e Fnnobal, 590; Ago- 
res, 32) tinham nuia receit? d 5  9.009:8:13$5Ei15 r8is fortes e ~ 0 0 : 1 9 6 $ ~ ~  
réis in~ulanoos, dos quaes 1 391:971$3&5 reis forbes e 85 682&813 réis 
i i . ~ u l x o ~ s  ernni applicndos a despem proprias de ben~ficencia, r&s 
130:399&7b7 fortes e 8:22Lp&tiO reis insulanos ersni appticados a aes- 
pezae de calto o dnalmente a despzzas de insiruccã;~ eram appiicados 
83:iM&5$ reis fortes e 2945830 reis insulanos. 

De 1887 para d estes elcirientos tein augrnentaao, e lima nova es- 
tatistica forneceria dados ainda mais aniniadores, D'ahi a plena justifi- 
carão d~ interesse especial com que procuranio? formular normas pre- 
cisas e cI:,ras sobre o orpitleuto e contabilidade d'estas benemeirtas 
corporxcõt;~, er&doras dos maiores desvelos por parte dos poderes p u ~  
b ~TGOS. 

III 

Referiruo-nos, ~inhora perfunctoriamente, aos pontos fundamentam. 
da reforma. ijue submetreiiios .i superior approva$ão de Vossa Mages. 
ade .  Deizimos de nienaionar nurnerobas disposições, em que suppomos 
esMo trailuzidos iiie!horaiiientos necesrarios e uteis. Iseotw de yrecon- 
certos politieos. de~greoecupa~os fie dogiiiaiismos doutrinarias, procora- 
mos apenas ãzer olxa pratt ca e productiva, extirpando abuso:, corrigin- 
do defritoe, yreenchrndo lacunas, aproveitando o que havia de hom ca 
legislaçã~ vigente, intr-uzicdo as innovacões, qoe nos pareceram op- 
portanas e reaI,>aveis, na desprezaado nunca a tradição que é elemen- 
to essericial ria \:ida ~IUA PC~FOS, ma3 pr~pafando a t~aasformqão S U C ~ S -  
siva das nossas Inrtituii.Ões adtninistrativns em harmonia eom as neaes- 
sidade. seiripre cresçeows da civi li~aqão. 

Kão te~iios a p reknsk  de haver reali%do nm trabalho perfeito; 
diz-nos, p o r t ; ~ ,  a conicieucia que alguns rrsuliadcis valiosos e beneficos 
advirão pdra o, paiz, se se decretar e esecobr a reEorrna, qpe confiada- 
mente apresentaaos a consiãer: . ..# de Vossa Yageshde. 

Paço eni 1 de inarp de lakfb.=k:i iiesro Rodolpho Hintze Rcbeiros 
JOGO Fwroiiií Fr~jico P~irfo Clrstello Bi unro=A9itowo d'&evedo Caslel- 
10 Bi.aiico=L2izz Augz~lo Ptiizeiirel Pnito-José Bento Fei-rerra d'Almek 
da=Cal-las Lobo d'Avila=A*~tht~t. Albm*ici de Campos. Hmrifles, 

Bttendeado ao qoe nie representaram os ministros e secretarios 
d'estado de toda-s as repartições: Rei por bem decretar o sepinte: 

Artigo 2 O E approvado, para ter força de lei, o codig~ administra- 
tivo qne com este decreto baixa aslgnado pelo minielrn e sezretario 
d'estado dos ii.~?iCios do rpjno. 

Brf. 2.0 I'...n revngado o êoãigo sdruinistrativo approvado por de- 
ureb de L7 de julho de 1886 e toda*% legsfaçâo sin contrario. 

C? presidente do conselho de m~distros, e os ministros e sefreiarios 
d'esbdo de todas as reparri@es assim o tenham entendido e f a p w  ese- 
mar. Pap  em 2 de rnarqo de 189E.=REI.=E?:lrnesh Nudolpl~c IIE:~::P 
RiÒei~.o=JoGa Feri.ei)a f i c t r r c o  Paiito C~lstdlo Br~rico=i l /~ to~i ia  d"-4zeie- 
20 Custello Btn~cu=J;rtfz ,-4Zlp8SlO Pine9ttel Pa'vto=Jost; Beltro .5'c-!.rr,h'n 
d e  dluizeirln- C~rt.1o.s Lobo tl'd cilcc=.<t tkur d 1 b e i . t ~  de C L I V I ~ L ' S  Hr!. .*, .i::r':+ 



CODIGO 

ADMINISTRATIVO 

TITULO I 

Divis&o de territorio 

Artigo 1," O continente do reino de Portugal e AIgar- 
ves e as ilhas adjacentes dividem-se, para os effeitos admi- 
nistrativos, em districtos, estes em concelhos e os concelhos 
em parochias, 

8 unico. Os concelhos de Lisboa e Porto subdividem-se v 

em bairros e estes em parochias. 
Art. 2.0 Os concelhos são classificados em I.", 2.s e 3." 

ordem. 
$i 1.0 @O concelhos de 1.. ordem os das capitaes de dis- 

tricto e outros que sejam assim classi6cados em virtude da 
importancia da sua popuiapão aglomerada e do seu incre- 
mento industrial ou commercial, 

5 2." São concelhos de 2." ordem os que, não estand~ 
eomprehendidos na disposição anterior, forem sédes de co- 
marca ou, não o ciendo, forem como taes classificados, por- 
que dispõem dos suficientes reciirsos para custear, sem ex- 
traordinario gravme dos munioipes, os encargos de concelho. 
d'esta eathegoria ou porque a distancia, a difficuldade de  
communioações com a séde da comarca, ou outra rasão igual- 
mente ponderosa de atilidade publica aconselhe esta classi- 
fica*~. 

3.0 São concelhos de 3.' ordem todos os restantes. 
Art. 3.. As circumscripFões administrativas e a dassifi- 


















































































































































